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Portaria GAB N .º 054-A/2021 

ld:089B6DFC839451 F7 

GOV E RNO MUN I C I PAL 

MUNICIPIO DE CAPITÃO DE CAMPOS 
CNPJ: 06,553,879/0001-85 

Pl'.Aç;..At,::El.i roi"'l RE~H-U1E. tf 1:-ll 
~ :- .,;. :.rX. CIJ:IITÃ.0 De CN,WOS -~ 

Capitão de Campos - PI, 09 de março de 2021. 

O Prefeito Municipal de C apjtão de Campos, Estado do Piauí, 

FRANCISCO MEDEffiOS DE CARVALHO FILHO, no uso de suas atribuiçõeg 

legais, com fundamento na L ei Orgânica Municipal . 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear: LUANA MENDES DE MELO PERE.IRA, 

portadora do CPF N .0 030.307.563-51, para exercer o Cargo Comissionado de 

ASSESSORA TÉCNICA NIVEL I DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

com direito a remuneração measal atribuJda ao cargo. 

Art. lº - Esta portaria entrará em vigor na presente data, retroagindo 

seus efeitos a 01 de março de 2021. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 

G abinete do Prefeito Munjcipal de C api.,.t..,....-,,,,~·- ••.PºS, Estado do Piauí, 

09 de março de 2021 . 

ld :07 38l884l&OA4F Ag 

<I PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA 
PRAÇA MINOR FIRMINO DE SOUSA,. CENTRO 

01.ti12.5159/0001~70 EJ:erddo: 202:1 

DECRETO N• 1 , DE 04 DE JANEIRO DE 2021 - LEI N.9 

Abre no orçamento v/genle ai!dlto adldonal suplementar e da outras provki&da5 

OECRETA : 
Artigo 10 . - Fica aberto no orca.me nto vigente , \.lm crédito adicional S\.1Plementar na 
importAncio. de R$7 6. 200 , 00 di.stribuido:, o.:, .seguinte.s dotaçõe:,: 

Suplemeni.çlo ( +) 

02 02 00 Soe. Mun. de Admínbtr-.çlo e Fln•Ai;•• 

65 04,123,0049.2021.0000 ManutençJo dos Serviços Contábeis 
3 .. 3.90..3S.,OO SERVIÇOS OE COHSUL TORIA 
001 Realf10s OrdhUl1os 
100 000 Geral 

0:2 06 00 S.C. Mun. d• Educ,, Otip, • Lu•r 

l2.Sl51.0276.203l,0000 Admlnhtraç2io do l!nslno F-undilmltfltal 
3.1.90.lLOO VENOMENTOS E VANTAGENS FOCAS · PESSOAl CML 
001 
200 015 

~tOtdi"'riM 
IU!CUASOS PRÓPRIOS 

0:2 og 00 Fundo Munklp;al de Silüd11 

10.122.0204.212.5.0000 ENFAENTAMENTO 0A EMERGENCIA COVI0 19 
3.3.~.00 OUTROS SERVIÇOS OI: TERCEIROS · PESSOA FÍSICA 
2.l• fr:1nd@rfndas Furido a Fundo d@ ft«ursos do SUS proYll!!nl@nlll!!S do Go,,,11!,,n 
115 310 CO't,110 19 

02 10 00 Ste. Mun.00 Tl'IINi llliO Assls(fndl .SOClll ... os..i44.DS&t.iota .ODOO MJinuttnçlõ doCon~ lhoTutelar 
3.1.90.11,00 'VENCIMENTOS E VANTAGENS Fl)(AS • PESSOAi. Cl\/11. 
001 Reanos Ordínários 
400 008 RéCURSOS PROPRJOS 

02 11 00 f undo M unidpal de Assltfnd111 Soc::11111 

668 08.l44.0173.2-114.0CXXI Mlnutenç$o do Centro de Refe,fnda da A$slstfnd1 Sodll 
3-3.90..3Ei.OO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FÍSICA 
31l 
400 000 

fransrertnda de Re<:ursos do Fundo Naclonal de Assm~ncia Sodat - FN 
Awst!ncl11 Socl11I 

76.200,00 

37.200,00 
r:.a.: <Dl 

15.000,00 
,.a: CIJL 

2.000,00 
f.B.: JB 

5Jl00,00 
F.&: <Ili. 

5.000,00 
F.R.: Jll 

ld:10EFOECEB4D05212 DECRETO N• 1. DE04 DE JANEIRO DE 2021- LEI N.9 

Portaria GAB N. 0 063-N/2021 

GOV E RNO M UNIC I PAL 

MUNICIPIO DE CAPITÃO DE CAMPOS 
CNPJ: 06,553,879/0001-85 

s:i;v.✓,:Ji. ~"'.'.E11~) q_E-~1~,f N" 1~ 
~ Ll:; ::,;,r,; C/J:rrAo Df:.(;J'IA~Fl:-~ P! 

Capitão de Campos - PI, 09 de março de 2021 . 

O Prefeito Municipal de Capitão de Campos, Estado do Piauí, 

FRANCISCO MEDElltOS DE CARVALHO FU..HO, no uso de suas atribuições 

legais , com fundamento na Lei Orgãruca Municipal . 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear: FERNANDO LEMOS CALAÇO, portador do 

C PF N .0 062.439.693-20, para exercer o Cargo Comissionado de ASSESSOR 

ESPECIAL NIVEL II, DA SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS E 

URB.ANlSMO, com direito a remuneração men•al atnl>uída ao cargo . 

Art. 2° - Esta portaria entrara em vigor na presente data, retroagindo 

seus efeitos a 01 de março de 2021. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 

Gabinete do Prefeito Municipa l de C.rfMU...,de Campos, Estado do P iauí, 

09 de março de 2021. 

02 11 00 Fundo MllnlclSNI de Anl'CClncla SOCIIII 

670 Ol..241-4.017.3.2114.0000 M~nvt«we;!O do Centro M RefertM:t:. d :, AS.Slulnd:. SOCl:.I 12.000.00 
J .1,90,39.00 OUTll:OS SHI.V'lCOS OI! lill:Cl!lltoS- PESSOA JUllifctCA F,IL: D1 
3 11 ~n;fltl"l~J;ii d• R.'IÇUl:$0$ dq Fundo N;iiçlon;ii1 d• ANl!;l~ Soc~I - FN 
400 000 AJ. a,l•t fnd• Soct. t 

Artigo 2o.- O crédi to aberto n a forma do artigo a nterior ~erá coberto com recureo~ 
proveniente:11 de: 

Anu l~~o : 

.. 

... 

631 

... 

ó◄.75,LOGlG.2:óK.0000 
3_,._90.l9.00 ..,. 
uo 000 

l0.J. U.020◄ ,2US.OOOO 
3..3.90..39..00 
214 
us !110 

OfL244.0172.lOll4.0COO 

4.4.90.51.00 
312 
1.10 000 

Otl.244.0~U,02f;i.0000 
4A.90.$1.00 
312 
110 000 

Enu'8os a,rn En•rwl.a 1;;1étrk.ii 
oun.o.s S[ftv.CO$ D,! 'n!II\C!lll:OS • Pn$0A JUIIUDIC"A 

COnU'4bulc,Jc para o CUSldo do~ de IIWl'IN (ko P\lbka - COSIP 
11: K ur, IQ>II o..,vln<vlildlln 

E".NFRUfTAMENTO DA EMERGENOA COVIO 1'J 
OUTA.OS $tiM(:0S ot 11:RCl:IAOS , Pl$.$0A JURfDIC"A 

•l7.200,00 
F.fl. Grupo: l 82:0 O& 

•l..000,00 
F.R. Grupo: l 2.14 (â:. 

TrlmferlndH Füftdo. Fufldode- Recul'SM cloSUS ~tudo Gov«n 
C0\11019 

Const~D do C-:,ntro dll: R,efe,f,-.nc la d,e A.mHt,end.11 Social 

OéitA$ lo INS'TALACÕ~ 
Trilmlerf!nd H de Cc)m,i!nk>t- M3bd!ndli SO(:f.al 
co, ...... 

Con1t~oot Ampll,flÇJ,l;l, i;jo C.-nlrQ <I• O;,,nv!~ c;f4, l<tOJOt 
O&RASE IN$TALAC01:S 
Tnn1f111rlnd H d111 Corwlrdos - A»b-tlndll Social 
co, ...... 

• lS.DDD,00 

F.R. Grupa: l 3 12 00, 

-2..000.00 
F.fl. Grupo: l 312 00, 

02 12 00 sectt!tarla óe Cultura, OMp,on:c, f! Lattt 

1JO 

765 

13.392.005,Ll081.0000 
4.4.90.$2.00 

"º 110 000 

l7.112.0364 .2044.0000 
l . !UO.30.00 
001 
100 000 

Anulilção ( - ) 

AQuiis.çJo O.. ln1.Vun't41ntoi; cJw filln,illír• P4'AI ill unld~• tiCOlill, Joi 
~QUIF'Afotl:NTOS E MAffftlAL Pt RM ANl:.NTI: 
O ulnls Tnin1r1mlnclills dw Comrtflkn: dil Unliko =-
Manut•n,ç;o do O.pananMt'ltO d• Ea.pon_et Municipal 
MATU.IAl DE CONSUM O 
Recursos Ordlnõirlos 
G-1 

-S.000,00 
F.R. Grupo: t !itO O& 

-15.000,00 
F,R, G,upo: 1 001 0 1. 

-76.200,00 

Artigo 3o.- Este déc:r:eto e ntra e m vigor: na data de sua publicação. 

GABRll;:L/o. OI.IVl; IRA COELI-IO DA LU;t 
l'IU:'.~( 1TA M UNJélPAL 

980.al0.07:ll· l S 


